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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/FMS/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/FMS/2026 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
Órgão Requisitante: Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul/SC 
Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de exames de média e alta complexidade destinados aos usuários do SUS vinculados 
à rede municipal de saúde.  

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O Município de Cocal do Sul/SC possui demanda crescente por exames de média e alta 
complexidade, especialmente exames de imagem, ultrassonografias, ecodoppler e 
ressonâncias magnéticas, essenciais para apoio diagnóstico, acompanhamento clínico e 
definição terapêutica dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.  
Atualmente, verifica-se aumento progressivo das solicitações médicas, ocasionando demanda 
reprimida e ampliação do tempo de espera para realização dos procedimentos, 
comprometendo: 
 a resolutividade da Atenção Primária;  
 a continuidade da assistência;  
 a integralidade do cuidado;  
 a prevenção de agravamento de doenças;  
 a redução de internações evitáveis.  
A contratação pretendida busca assegurar acesso oportuno aos serviços diagnósticos 
especializados, reduzindo filas reprimidas e garantindo maior eficiência assistencial à 
população usuária do SUS. 
Além disso, o Pregão Eletrônico nº 01/FMS/2026 foi declarado deserto quanto aos itens objeto 
desta contratação, tornando necessária a realização de novo procedimento licitatório.  

 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação encontra-se compatível com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e 
alinhada às ações de manutenção e ampliação da assistência especializada ambulatorial aos 
usuários do SUS. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A futura contratação deverá observar: 
 Lei Federal nº 14.133/2021;  
 Lei Complementar nº 123/2006;  
 Decreto Municipal nº 546/2022;  
 Portaria Conjunta SGG/SEF nº 40/2025;  
 normas do Ministério da Saúde;  
 normas sanitárias e regulatórias aplicáveis;  
 regras do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.  
A contratada deverá: 
 possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira;  
 apresentar qualificação técnica compatível;  
 manter inscrição atualizada no CNES;  
 possuir alvará sanitário vigente;  
 indicar responsável técnico habilitado;  
 executar os exames em conformidade com protocolos técnicos e éticos aplicáveis.  
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Os serviços deverão ser executados em estabelecimento situado em raio máximo de até 25 km 
do Município de Cocal do Sul/SC, admitindo-se alternativa logística sem custos adicionais à 
Administração, conforme critérios do Termo de Referência.  

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
As quantidades foram definidas com base: 
 no histórico de encaminhamentos da Secretaria Municipal de Saúde;  
 na demanda reprimida existente;  
 no crescimento das solicitações médicas;  
 na necessidade estimada para o período de 12 meses.  
Resumo dos lotes: 

Lote Descrição Valor Estimado 

01 Ecodoppler R$ 7.726,62 

02 Ressonâncias com contraste R$ 88.983,30 

03 Ressonâncias sem contraste R$ 92.852,46 

04 Ultrassonografias R$ 35.333,00 

Valor total estimado: R$ 224.895,38.  

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram avaliadas soluções disponíveis no mercado regional, constatando-se a existência de 
clínicas e empresas especializadas aptas à execução dos serviços pretendidos. 
Consideraram-se: 
 capacidade técnica;  
 disponibilidade operacional;  
 estrutura física adequada;  
 regularidade sanitária;  
 compatibilidade de preços com os praticados regionalmente.  
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza 
parcelada da demanda e da impossibilidade de definição exata do quantitativo efetivamente 
utilizado durante a vigência contratual. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para prestação parcelada 
de serviços de exames de média e alta complexidade aos usuários do SUS do Município de 
Cocal do Sul/SC, mediante sistema de registro de preços. 
Os exames serão realizados conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
observando: 
 agendamento;  
 fluxo regulatório;  
 prioridade clínica;  
 emissão de laudos;  
 atendimento humanizado;  
 segurança do paciente.  

 
8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU AGRUPAMENTO 
A adoção do critério de julgamento por lote mostra-se tecnicamente adequada, considerando: 
 similaridade dos serviços;  
 integração operacional;  
 padronização da execução;  
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 ganho de escala;  
 eficiência administrativa;  
 otimização da fiscalização contratual.  
Os lotes foram estruturados sem restrição indevida à competitividade, permitindo ampla 
participação de empresas especializadas. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se alcançar: 
 redução da fila de espera para exames;  
 maior agilidade diagnóstica;  
 melhoria da resolutividade da Atenção Primária;  
 diminuição de agravamentos clínicos;  
 redução de internações evitáveis;  
 continuidade da assistência aos usuários do SUS;  
 eficiência na utilização dos recursos públicos;  
 ampliação do acesso regionalizado aos serviços especializados.  

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
A Administração deverá: 
 designar fiscais e gestores do contrato;  
 organizar fluxos de encaminhamento;  
 controlar quantitativos executados;  
 monitorar prazos de atendimento;  
 realizar auditoria e fiscalização técnica;  
 acompanhar indicadores de desempenho contratual.  

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não foram identificadas contratações interdependentes que inviabilizem ou condicionem a 
presente contratação. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os impactos ambientais são considerados reduzidos, limitando-se principalmente: 
 ao consumo de energia elétrica;  
 utilização de insumos hospitalares;  
 geração de resíduos ambulatoriais comuns e infectantes.  
A contratada deverá observar integralmente: 
 normas ambientais;  
 regras sanitárias;  
 gerenciamento adequado de resíduos de serviços de saúde (RSS).  

 
13. ANÁLISE DE RISCOS 
Foram identificados os seguintes riscos relevantes: 
 atraso na realização dos exames;  
 ausência de profissionais especializados;  
 falhas técnicas em laudos;  
 baixa competitividade;  
 judicialização;  
 inexecução contratual;  
 oscilação de custos.  
As medidas mitigatórias encontram-se previstas na Matriz de Risco constante do processo 
licitatório. 
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Considerando: 
 a necessidade pública devidamente demonstrada;  
 a demanda assistencial existente;  
 a compatibilidade orçamentária;  
 a viabilidade técnica;  
 a existência de fornecedores aptos;  
 a adequação do modelo de contratação;  
 a observância da Lei nº 14.133/2021;  
conclui-se pela VIABILIDADE da contratação pretendida.  
 
Cocal do Sul/SC, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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